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DECISÃO RECURSAL, DE 17 DE JULHO DE 2025. 
 
 

Processo Administrativo nº 14022.048117/2024-14 

Recorrente: Baggio Participações Ltda 

Sociedade: J. Demito Administração e Participações Ltda. 

 
RECURSO HIERÁRQUICO. Direito Empresarial e 
Registral. Sociedade Limitada. Alteração contratual. 

Quórum qualificado (3/4) previsto no contrato social. 
Superveniência da Lei nº 14.451/2022 (redução do 
quórum legal). Competência da autoridade registral. 
Limites da análise formal. Autonomia privada e ato 
jurídico perfeito. Medida que se impõe para estabelecer 
um diálogo entre os sócios. Cancelamento de registro 
pela JUCETINS. Pelo provimento do recurso. 

 
CONHECIMENTO e pelo PROVIMENTO do recurso hierárquico da recorrente Baggio Participações Ltda, para 
determinar a reforma da decisão SEI nº 50928161 do DREI, tornando sem efeito a validade doo arquivamento 
da Oitava Alteração Contratual da sociedade J. Demito Administração e Participações Ltda., registrada na 
Junta Comercial do Estado do Tocantins – JUCETINS, e, por consequência, o cancelamento do respectivo 
registro n. 20230300928, realizado na sessão de 19/05/2023. 

 
 
 Para o inteiro teor clique aqui.  
 
 
 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/pareceres-drei/arquivos/2025/sei_52326649_decisao_de_recurso.pdf

